
 
 

 

PORTARIA N.º 348, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

Altera dispositivo da Portaria n.º 225, de 17 

de janeiro de 2022 que “Torna sem efeito 

nomeação de Cuidador Social aprovada em 

concurso público.”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1.º O Art. 2.º da Portaria n.º 225, de 17 de janeiro de 2022, que “Torna 

sem efeito nomeação de Cuidador Social aprovada em concurso público.”, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
 

“Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de janeiro de 2022.” 

 
 

Art. 2.º Esta Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 18 de janeiro de 2022. 

Santo Antônio da Patrulha, 25 de janeiro de 2022. 
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